
ESTAOO DESÉRGIPÉ
PRETEITU§,A MUN' C1PAL DÊ PACÂÍUtsA

GAB'NEIE DO PRÊFE1TO

co!.ÍRÂ?Õ n" fl?tzcuz
rERMO DE CANTRATA ADI'llNlSrRAl IVA QUt
6IV7RF 5I CELEERAM, DE UM LADA, O
uuutcÍpto DE PA:ATUBA, E. Do ourRa, E

AARBARA MARIA SERAFIM AE SANTANA ME,
DECAftRENTE DA TNEXÍGIAIU§ADE DE
ucrrlÇÁa Nô oi6/2a22.

O I{U'{ICIPIO DE pACATUBÂ, ESTAOO DE §ERGIPã, ins.rito no CNPJ sob ô nô
13,1f2.22210001'48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, doravanre
denominôdo COí{TRÂTÂXTE, neste âto representado pelâ Gesiora Municipal },!ÁNU§LLA
ALIIEIDA MARTIÍ{s, portadora do RG: 31294707 SSPISã e do CPF üp go7.427.383-o7
residente e domiciliada neste MunicíFao e BÂRBARA ÍrlARIA s€RÂF:IIrl OE SÂltlTAllÂ !,1E,
inscritâ nô CÍIPJ 1O,924.5761{XrOl-O7, satuada âa Avenida Thamaz FerboniÕ dâ Rseha,
no 1039, lagoa rêdondà Il, Bairro: Cêntro, Itapicuru/8A, CEP: 48.475-970, doravante
denominada COiITRATADÀ neste ato represefitôda pela Senhora Bârbara Maria
§êraÍim Oc §..t n., portadsr do RG 951.815 §SP/SE e do CPF 557.756.595-20, têrr
;usto e acordado entre si o presente termo, Ínediante cláusulas e condiçôes seguintes:

clÁu§uJ.â PRti{§.lRÂ j_Do§E EIQ íart.55. inli§o I. d, Lêi no 8.6§§l§3.}..
1.1. O presente têrmô têm por objetô â contr3tação de show artístico de "D'ALCÂNTRA Ê

BÀXDA tloNTAGEll", mediante seu representànte exclusivo, Darê apresentaçáo nô
Festà d, Padroêirt I*t§3â Sênhorâ do Cãrmo, no Povoado GoiÍo, a ser realirado no 6io1

23107 /2022 e na Fêita da Padrocira llossã scnhori §erlttnâ, ncr Povoado Santâna
dos Frade§, â ser realizadô no dla 3O/A7/2O22, de acordô com as especiíicações
cônstantes dô inexigibilidade de licitação no 036/2022 e proposta da contràtaÕa, quÊ
passam a tazer partê integrante deste instrumento, de acordo côm o art. 55, XI da Lei no.
8.666/93, independentemente de suas transcriç5es. e de acordo co,n o abaixo
determlnadô:

2§.000,§0 00:00 âs 02:00

20.000,00 00:00 as 02: 00

cráusulA sEGUt{oA - DO R"EGrliE DE EXECUCÁO (ârt. 55. inciso II. da Lêl no
a.656/931.
?.f. Os serviços serão execütados dlretamente pelo CONTRÀTADO, sch ã Íôrmô dr.
execução indireta, em regime de empreitadã por preço global, de acordo com as
necêssidades do Município, visando à perfeita consêcução do objet, dêstÊ Contrato.

at Á! t§lll À TE CTFIPÀ - Dí' P R E rfl DÀ§ CallttnÍrôFÊ ÍlF DÂ(lÂiIFlvTÕ J.ri <

inciso IlIr" dã Le! no 81666/93).
3.1. Pêla realização do show, a CONTRATÀNTÊ pagará ao CONTRATAD§ ô impsrràn{iê dÊ
R-$ 4O.OOO,OO (qulrenta mil rê.b), 3cndo r€àltzâdo o pâgamento antecipadc no
valor de Rll 2O.OOO,ü, {únte mil reals} lpós a3sinatura. do contrato. ,.--\3.1. Para fâzerjtrs aos pâEamentos. ô contrêtôda ôpresentará: / M4ôa) Nota fiscayfatura; \_

' Prâ ça Nossâ ScohoÉ dc LrtuÍdcs. CentÍo, Pacatuba - SE. CEP ,19 qlÍr-00{l

DATÀ DA
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23/07 /2022
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b) Prcva de regulâridôdê Fiscal e Trabalhista.
3.3. Cumpndas as fôrmslidades, â autoridadê competente ãtêsêrá a dscumentãção e as
encaminhará a prefeitura para pagamento;
3.4. Cumpridas as formalidades do item 3.2 e hâvêndo disponibilidade finãnceirâ, â

Contratante efetuârá o pagamento em até cinco dias úteis da apresentação da
documentôção hábil, através de credito bancário em favor de qualquer eonta de
tilubridade da contraêda;
3.5- Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das srtuações
abaixo espêciiicadas:
a) falta de atÉstação dos documentos de cobrânça pelô setor competentê;
b) faka de comprovação de regularidade fiscale trâbãlhista.
3.6. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscâl e trabàlhista
estôrem com a validade expirada, o pagamênto ficará retido até a apres€ntação de novos
documentos, dentro do prazo de validade, nào cabendo à Contrâtônte nenhunta
responsabilidade sobre o atraso no pãgamento;
3.7. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagarnentos estlverert:
retidos, sÊm que a contratada âpresente a documentação hábil para liberação dos seu5
créditos, esla poderá ter seu co.trôto reseindido unibteralmente pela contratante, frcandc
aásegurado a contratãdà, tão somente, c direito ao recÊbimento ds pagôm€nto dô5
seruiços ef êtivamente prÊstados;
3-B- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecrpado;
3.9. Os preços serão íixos e irreajustáveis durônte o período contratado.

cúu§ulA cuÂRTA - Dâ vrcêxctÂ (Àrt.55. inciso rv. da Lel no 8.ô§6/93)
4,1, O presente Contrato terá pr626 de vigência da data de suô assinàtura âlé o diã
DlaS/2o22, após a realização dos espatáculos e consequente consecução dú ob.leto
contratual.

cúusULA OUIHTÂ - DA ExEcUCÃo DoS SERVTCOS íArt. 55, incisô IV. da Lei n"
8,666/93)
5.1. O serviça deverá ser executado na Sede deste Município. em praça pública, na forma
de ãpresentação descrita na Cláusula Primeira deste Instrumento, em conforrnidade com ã
Prêposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no ârt. 73, l, â e ô, dâ
Lei no. 8.666/93.

cúusulÁ §§xTA - DoTAcÃo oRCÂ!,lExrÁRrÀ íart. §§, inciso v, da Lei n.
8.666r93).
6.1. As despesâs com o pagamento do referido objefo estão prevEtas no orçamento de
vigente deste Municipio, conÍorme classÍf icação orçamentária detalhada abaixo:

U.O.; 27026 - Secretêriô Municipal d€ Cultura
Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretôria Munlcipal de Cultu:-a
Elemento da despesa: 33903900 OLJtros serviços de terceiros - P- Jurídica
Fonte de Recurso: 15000000 e 17M0OO0

§TÁUSU LA §ÉTIMA §O D1REITO § RTSPON§ÂSILIDAO E DAs pÀRTÉS íârr. 55.
inciro VII Ê XIIL da l.êl nc 8.656/931.
7.1. A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se a:
a) Prestar o§ serviços de acordo com o prêsentê termo;
b) l.lanter, durãnte toda a execução do contrato, ãs obrigações inicialmente pactuôdas;
ci Êxecutàr fielmente o objeto conlratAdo e ô prazo estipuladc;
d) Solicitar ao Municípiô nota de empenho, em colformidad€ corn o conlratado;
e) Apresentar a nota fiscalem conFormidade com nota a" "àpã.trã,-- fÀ, \_

. thça Norra Sonhora de Lourdas, Cenrro. pacarubd --SE. atrrp,{9.9 ?l}-Oar l--
CN?J. I 3.1 I :.?2:.0'J0r 4q
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cúusur-A DÉcrr4a pRrxGrRÂ - pA vurculAcÃo soxrRAÍuÀL (Ârt" 55, xr
Lei no 3.õ66193)
11.-1. O Fresente termo está estrttamente vanculado:
a) A inexigibilidade de licitação no 036/2022 e ao procêsso gue a instruiu;
b) A proposta do CONTRATADO.

cLÁu§uLA pÉcrr.rA §EGUX§Â - pA
rÍr§t§Â?Â § írq r c.l< íarrlÊ§r1§ ,r,i ç§ inria* Y!Í â , âi ^o a aaÂ rt ?.!

12.1. O presente Contrato fundaínenta-§ê:
â) Nos ter.nos do art. 25, I1I c/c ârt. 26, parágrafc único, II e lll, lodôs dâ Lei nâ
8.6ô6/93 e suas demais determinações;
b) Nos preceitos do Direito Público;
c) Supletivãmente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposiçôes do
Direito Privado.
12.2. os casôs omissos e quaisquer ajustes que se íizerem necessários, em decorrência
deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termô Aditivo.

cúu§ulA_DÉcrlrA ÍERcEr§A - p^§ A 6,/93).
13.1. §ste instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quatsquer filtos estipuladJs
no ãrti§o ó5 da Lea no. 8.666133, desde que devidôrnente cot"nprovados.

rr Árrçru a nÉrrrra ôuÂerÂ - nô Àrí)M9ÀNHÀarFt{tô F DA FrqrÀr I7ÀÍ:ãí1 íÂri
67, Lei no 8.666/93).
14.1. Na Forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, fica designadÕ o servidôr
nomeâdo em portaria especifica, apensa a esse instrumento contratual, para acômpanhar
e fiscalizar execução do presente Contrato;
14.2. A fiscalização competÊ, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com ôs normas especificadas, se os procedimentos :ão adequados
para garanür a qualidade desejaoa;
14.3, A ação da fiscallzaçãc não exonera ã Contratada de suas responsa bilidades
cantrãiuâis;
1,i..1. CÕ.rerão por contâ da Contratada os tributos incidentes sobre as fatlras a serenr
pôgas, assim como as contribuições devidâs ao iN55, bem como serão de suã €xclusiva
respônsãbilidade as obrigações oú encargos trabalhistas. da Previdência Social, de sequros
com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na
execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

MA INTÁ . a MENT no
8,666/33)
15.1.§ obj.to deste Contrato §*rá'recebido nos termo$ do art. 73, I da Lei nÕ 8.§§6/93.

cúusuLâ DÉcrirA sExÍÀ - pÀ§ srspostcóEs sE*Ars,E_tINÂIs
16.1, Párâ a execução deste Contrôto, o CONTRÂTâ§ÍE poderá designar, pür ôtc, dã
âutoridêde competente, servidor como seu representante, cor,', a competê ncià aie Gestor
de Contrato, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relâcionadas com a execução dos servlços objeto destã Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das Íattas ou defeitos observados;
16.2. Quando as decisôes e as providências ultrapassarem a competência preyista no ato
de desiEnaçãÕ, deverá o Gestor de Côntrato soiicitar aos seus superiores hierárquicos, em
rempo hábil, a adoção das rnedldas convenientes;
16.3. §urante a execução deste Contrato, o {ONTRAÍAI{TE poderá exigir do
COX?RâTâOO seEuro para gai'ântia de pessoas a bens, para um bom e

4
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f) Não trônsfêrir ã sutrem, no todo orj em parte, o côltrôto firmâdo com ô contratônte,
sem préva e expressã anuêncta;
g) N;c realzar associação com outrem, cessão ou transferência tôtal ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência dô Contralante.
7.2, A contratante. durante B vigênciâ Éontratuã|, compromete-se a:
a) Acompânhôr e fiscalizar a execução do contràto, através de um servidor, especialmente
designado;
b) Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados no termo de contrôto;
c) Frestar as informações e os esclarecim€ntos quê venharn a ser solicitados p€la
rontratõdâ;
d) Exiqir o cumprimento de tôdos os compromissos assumidos;
e) Aplicar às penalidades prevastôs eI'1 l€i, nã hipótese de a contrôtadã não cumprir às
cláusulas estabelêcidas.
f) Apres€ntôr DeclaraÇão ôu Tarmo ce compr.Jmisso nô ato da assinâtura do contratc_
pàra devolução do pagamento efetrado antecipadêmente, cêso aconleça algum f ôr,:
supervenrente ou força maior.

erÁusur-l OITAI,A DAS PEN LIDÂDES E tílu LÍÂ§ {Àrt. 55, in(iso vll dà l-âi n'
t-§66.193,L
8'l Pelo atrãso anjustificado na exec,.rção do contrato, pela inexecução totãl cu par.ral dc
ableto pactuadô, conforme ô caso, a CONTRÁTANTE poderá aplicar ao CONTRÁÍAOO a5
§eguintes sanções, previstas no ôrt. 87 da Lei nô. 8.666/9j, garantida a prévia rJefesa:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5oó (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de Looro idc: por
csnto) sÕbre o valor do CÕntrato, em decorrência Ce atraso injustificâdo no ini;rc or:rs
serviços;
.) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçào
tota, ou parcial do mesmo;
d) Suspensão têmporária de participàr em licitâção e impedimento de contratôr côm a
Administração do Contrôtante, pelo ,razo de até 2 (dois) anos;
ej! Declaração de inidoneidade para licitar ou cúctretar com a Administração pública.

cl"Áusul-À ,ro â : DA RÊ§ct§Ão lâÍt lts. tnçko vttl. da Le, n. a.6ô6/93).
9,1. independêntemente de notificações ou interpe{açôes judiciôis Õu extrajudiciôis.
constituem motivos para rescisão do contrato as situações previstôs nos artiqos 77 e 7E,
na formado artigo 79, da Lei no. 8.6ó6193;
5.2. O píe§€nte Contrato pcderá ser rescindidô, tami.)ém, por conveniância administrativâ.
ô lsi?o da CONTRArANTE. §€m qu€ caiba à CSNTRÁrADA gua,güer açôr: ou lnterpe|ôçâo
jtrdicial;
9.3. Nír caso de rescisão do Contrate na torma do parágrafo anterior, a Contratanie íica
obr,gadô ô comsnicar tal decisão ao CONTRATÀDO, por escrito, no mínimo com 01 (um )
diô de antecedência;
9.4. Nâ ocorrência da resc;são prevista fto tãput desta cláusula, nenhr]rTr ônus Íecair;
sobre a CONTRATANrE em virtude destâ decÉão, ressalvado o disposto no §2o do artigc
79 da Lei no. 8.666/t3 e alterações.

çuÚsu ua oÉcrril - oos ornerros oo contmrrnre ro ceso oe nrscrsÃo
íÂrt. 55, inclso Ix, d. Lcl no &666/93).
10. 1, Na hipótesê de Íêscisão administrativâ irô presente Contrato, c CONÍRATADO
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTr de adotar, no que couberern, as medidâs
previstas no artlgo 80 da Lei no. 8.666193.

r- NPi i:.i t :.::-' iiinrl-.1\
...I);t ,,-:t. '."'.
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desenvovimÉnto dos trãbalhos côntraEdo§, conforme o grau de criticidade da etêpã rje
execuçâo das obras e dos servrços, obleta deste Co.trato;
16.4. O extrato do presente termo será publicadc no Diário ôficial do Municípro. r.rô prazc
estabelecido no parágrafo único do art. ó1. parágrafoúnico, da Lei 8.666193.

cúusulÀ sÉ6r.ra sÉür.rA -loroBo
16.1, As pãÊes contrâlôntes elegem o Foro da CôÍnârcã de Pacatuba, Estâdo de Sergrpe,
como únrco competente para dirimir as questões que porventurâ surgarem na execução do
presente Côntrato, com renúncia expressã de qualquer outrÕ, por mais privilegiado quê
sejâ.

E, por estarem assim, justas e contratadâ§, as paítes assinam este instrumento. a fim de
que produza seus efeitos Egôs.

Pacaruba/sE, 1t de lulho dô 2022

}IANUELLA ÂIIIEIDÀ }'ARTIÍ{§
Gestora do Munleípao

Pela Contratônte

-ri...!.ú !.\ 11., .r
BÂRBARA I'lÀRlÂ

-i.. '1.' -'. i-.- '. "..
§ER4FIM DE SANTANA

Representante leqal
Pelâ Contratad,

ÍÊsTEMU N HÀS

Jlr.ruÉs.xruix1ç â..n^, N.orD M.rr* Aa_ Crw ôrr^-l
fu4ú\o5ot1t "r _7tra,iffior.s-B

5

Praça Norcr §cnh(t.s dc Lôuidês. C.:ntrl:'. Poeatuba - SE- CEP,l9 qlll.0írl!
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